
  Ano VII • Nº 1.071 • Prefeitura Municipal de Guaraí/TOQuarta-feira, 13 de janeiro de 2021  

Prefeitura MuniciPal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015   

diário oficial 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP

diário oficial
Maria de Fátima Coelho Nunes

Prefeita Municipal de Guaraí

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e 

Habitação

Obede Alves de Oliveira
Responsável pela edição do Diário Oficial de Guaraí

SUMÁRIO
ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO                                     01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                     06

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.125/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021, a Sra. Geórgia 
Cristina Cecconello, para exercer o Cargo Comissionado de 
Subsecretária Municipal de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.126/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE 
ATENÇÃO BÁSICA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021, a Sra. Daltilene 
Ribeiro Lima Figueiredo, para exercer o Cargo Comissionado de 
Superintendente Municipal de Atenção Básica, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.127/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021, o Sr. Wellington 
de Sousa Silva, para exercer o Cargo Comissionado de Superintendente 
de Vigilância Sanitária, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação
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PORTARIA Nº 2.128/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE IMUNIZAÇÃO EM SAÚDE, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021,  a Sra. Bruna 
Alves de Queiroz, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de 
Imunização em Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.129/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA DIRETORA DO CENTRO DE CONTROLE 
DE ZOONOSES – CCZ, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021,  a Sra. Maria 
Neuza Ferreira Nunes, para exercer o Cargo Comissionado de Diretora 
do Centro de Controle de Zoonoses – CCZ, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.130/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE ENDEMIAS,  QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021, o Sr. Edvan 
Bezerra Pereira, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de 
Endemias, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.131/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE TRANSPORTE E FROTAS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021, o Sr. João Batista 
Silva, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de Transporte e 
Frotas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.132/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021,  a Sra. Marlene 
Gomes Veras Dias, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente 
de Almoxarifado e Patrimônio, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.133/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA SUPERINTENDENTE DE LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021,  a Sra. 
Marcella Fonseca da Silva, para exercer o Cargo Comissionado de 
Superintendente de Laboratório de Análises Clínicas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.134/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE SAÚDE DO TRABALHADOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021,  a Sra. Dyannayna 
Fádya Tavares de Sousa Pereira, para exercer o Cargo Comissionado 
de Gerente de Saúde do Trabalhador, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.135/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“ N O M E I A  G E R E N T E  D E  V I G I L Â N C I A 
EPIDEMIOLÓGICA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021,  a Sra. Juliana 
Gomes de Souza, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de 
Vigilância Epidemiológica, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.136/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE SAÚDE BUCAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021,  a Sra. Fabiana 
Zanetti Trovo Carvalho, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente 
de Saúde Bucal, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.137/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA DIRETOR DE MANUTENÇÃO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;
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R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021,  o Sr. Havilton 
José Rodrigues, para exercer o Cargo Comissionado de Diretor de 
Manutenção, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.138/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DO PROGRAMA SAÚDE 
NA ESCOLA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021,  a Sra. Dayane 
de Holanda Barros Soares, para exercer o Cargo Comissionado de 
Gerente do Programa Saúde na Escola, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.139/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“DESIGNA SERVIDOR COMO FISCAL DE 
CONTRATOS E PARA ATESTAR NOTAS FISCAIS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Municipal Diógenes Luiz da 
Silveira, como Fiscal de Contratos, junto à Secretaria Municipal de 
Esporte, Juventude e Turismo, nos termos do art. 67, da Lei 8.666/1993 
– Lei de Licitações e Contratos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais ao dia 01 de janeiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.140/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“DESIGNA SERVIDORA COMO FISCAL DE 
CONTRATOS E PARA ATESTAR NOTAS FISCAIS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Municipal Gisele Sales Neves, 
como Fiscal de Contratos, junto à Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Habitação, nos termos do art. 67, da Lei 
8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais ao dia 01 de janeiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.141/2021  DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“DESIGNA SERVIDOR COMO FISCAL DE 
CONTRATOS E PARA ATESTAR NOTAS FISCAIS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Municipal Gaudêncio Viana 
Ferreira, como Fiscal de Contratos, junto à Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, nos termos do art. 67, da Lei 8.666/1993 – Lei 
de Licitações e Contratos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais ao dia 01 de janeiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação
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PORTARIA Nº 2.142/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“DESIGNA SERVIDOR COMO FISCAL DE 
CONTRATOS E PARA ATESTAR NOTAS FISCAIS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Municipal Tairone Pereira da 
Silveira, como Fiscal de Contratos, junto à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nos termos do art. 67, 
da Lei 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo  seus efeitos legais ao dia 01 de janeiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.143/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA DIRETOR DE APOIO E INCENTIVO 
AO COMÉRCIO LOCAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021, o Sr. Rogério 
Batista de Souza, para exercer o Cargo Comissionado de Diretor de 
Apoio e Incentivo ao Comércio Local, com lotação na Secretaria Municipal 
de Articulação Institucional e Desenvolvimento.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.144/2021  DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE HABITAÇÃO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/01/2021, a Sra. Lenice 
Rodrigues Silva, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente 
de Habitação, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.552/2021 DE 13 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO 
E DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE GUARAÍ-TO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no § 8º do art. 40, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 e o disposto 
na Medida Provisória nº. 1.021, de 30 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Seprt/Me Nº 477, de 
12 de Janeiro de 2021, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e aplicado aos benefícios de 
aposentadoria e pensão por morte sem paridade;

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º. Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, 
pagos pelo Regime Próprio de Previdência Social sem direito à paridade, 
serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2021 em 5,45% (cinco 
inteiros e quarenta e cinco décimos por cento) para aqueles que recebem 
acima do valor do salário mínimo nacional. 

 
§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início 

a partir de 1º de janeiro de 2020, serão reajustados de acordo com os 
percentuais indicados no Anexo I deste Decreto.

   
§ 2º. Para os benefícios majorados por força da elevação do 

salário-mínimo para R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), o referido aumento 
deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de que tratam 
o caput e o § 1º. 

Art. 2º. A partir de 1º de janeiro de 2021, o salário mínimo 
do município e o salário de benefício não poderão ser inferiores a R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais).

Art. 3º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado 
de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de 
qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2021, é de R$ 51,27 (cinquenta 
e um reais e vinte e sete centavos) para o segurado com remuneração 
mensal não superior a R$ 1.503,25 (um mil quinhentos e três reais e 
vinte e cinco centavos).  

Art. 4º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2021, 
será devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à 
prisão em regime fechado que não receber remuneração da empresa 
e nem estiver em gozo de auxílio por incapacidade temporária, pensão 
por morte, salário-maternidade, aposentadoria ou abono de permanência 
em serviço que, no mês de recolhimento à prisão tenha renda igual 
ou inferior a R$ 1.503,25 (um mil quinhentos e três reais e vinte e 
cinco centavos), independentemente da quantidade de contratos e de 
atividades exercidas, observado o valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), a partir de 1º de janeiro de 2021.
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 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrária.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, 

APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2021.

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2020 5,45
em fevereiro de 2020 5,25
em março de 2020 5,07
em abril de 2020 4,88
em maio de 2020 5,12
em junho de 2020 5,39
em julho de 2020 5,07
em agosto de 2020 4,61
em setembro de 2020 4,23
em outubro de 2020 3,34
em novembro de 2020 2,42
em dezembro de 2020 1,46

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 001/2021– DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

da Prefeitura Municipal De Guaraí, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
 Art. 1º CONCEDER ao servidor municipal Sr. Leandro Oliveira 

Coelho, matrícula funcional nº 1054, Motorista do Conselho Tutelar, 15 
(quinze) dias de férias, no período de 04 / 01 / 2021 a 18 / 01 / 2021, 
parcelada 1ª etapa, referente ao período aquisitivo de 04 / 09 / 2019 a 
04 / 09 / 2020, conforme previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei Municipal 
nº 006/2000.

Art. 2º DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos 
a partir do dia 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de janeiro de 2021.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021

1º TERMO DE APOSTILAMENTO ÀS ATAS Nº 182/2020 E Nº 
183/2020

Processo Licitatório nº 1021024 / 2020
Pregão Eletrônico nº 024/2020 
Atas nº 182/2020 e nº 183/2020

Objeto: Registro de preços para a aquisição de veículos automotores, 
novos-zero quilômetro, para serem utilizados na execução de serviços 
socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Guaraí – TO.
O Fundo Municipal de Assistência Social, do Município de Guaraí – 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 65º, § 
8º, da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento das Atas: nº 182/2020 
e nº 183/2020, para as inclusões de fontes de recursos.
Fontes de Recursos: 0010.00.000, 0701.90.000, 0102.90.000 e 
0104.90.000.  

Guaraí – TO, 13 de janeiro de 2021.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo Licitatório nº 1021024 / 2020
Pregão Eletrônico nº 024/2020 
Atas nº 182/2020 e nº 183/2020
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí – To 
Contratados: Comercial Dinâmica de Veículos LTDA – CNPJ nº 
23.821.956/0001-50 e Hope Comércio e Serviços Eireli – CNPJ nº 
38.730.394/0001-06

Objeto: Registro de preços para a aquisição de veículos automotores, 
novos-zero quilômetro, para serem utilizados na execução de serviços 
socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Guaraí – TO.

Inclusões de fontes de recursos: 0010.00.000, 0701.90.000, 0102.90.000 
e 0104.90.000, conforme o Primeiro Termo de Apostilamento publicado 
no DOM do dia 13 de janeiro de 2021.

Guaraí– TO, 13 de janeiro de 2021.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021
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